
2. O artigo 12. o , alínea a), da Diretiva 95/46 deve ser interpretado 
no sentido de que, para garantir que os custos cobrados por 
ocasião do exercício do direito de acesso aos dados pessoais não 
sejam excessivos na aceção desta disposição, o montante dos mes
mos não deve exceder o custo da comunicação desses dados. In
cumbe ao órgão jurisdicional nacional efetuar as verificações ne
cessárias, à luz das circunstâncias do litígio no processo principal. 
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92/12/CEE do Conselho, de 25 de fevereiro de 1992, relativa 
ao regime geral, à detenção, à circulação e aos controlos dos 
produtos sujeitos a impostos especiais de consumo (JO L 76, p. 
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O artigo 3. o , alínea a), do Regulamento (CE) n. o 469/2009 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, relativo 

ao certificado complementar de proteção para os medicamentos, deve 
ser interpretado no sentido de que, para se poder considerar que um 
princípio ativo está «protegido por uma patente de base em vigor» na 
aceção desta disposição, não é necessário que o princípio ativo esteja 
mencionado nas reivindicações desta patente, através de uma fórmula 
estrutural. Quando este princípio ativo estiver coberto por uma fórmula 
funcional contida nas reivindicações de uma patente concedida pelo 
Instituto Europeu de Patentes, o mesmo artigo 3. o , alínea a), não se 
opõe, em princípio, à emissão de um certificado complementar de 
proteção para este princípio ativo, na condição, porém, de que, com 
base nessas reivindicações, interpretadas designadamente à luz da des
crição da invenção, conforme previsto no artigo 69. o da Convenção 
sobre a concessão de patentes europeias e no protocolo interpretativo do 
mesmo, seja possível concluir que essas reivindicações visavam, implí
cita mas necessariamente, o princípio ativo em causa, de forma espe
cífica, o que compete ao órgão jurisdicional de reenvio verificar. 
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